
 

 

   

 

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO N. º ____ DE 26 DE JUNHO DE 2023 

       

CONCEDE A MEDALHA DE HONRA AO 

MÉRITO DO RIO BRANCO AO SENHOR 

IDELMO ALVES RAMALHO POR SUA  

ESTIMADA CONTRIBUIÇÃO PARA O 

ESTADO DE RORAIMA. 

 

 O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE BOA VISTA/RR, faz saber que 
a Edilidade aprovou e ele promulga o seguinte: 

 

 DECRETO LEGISLATIVO: 

 Art. 1º - Fica concedido a Medalha de HONRA AO MÉRITO DO RIO BRANCO  

AO  SENHOR IDELMO ALVES RAMALHO  por sua inestimável contribuição à 
CIDADE DE BOA VISTA - RR.  

 Parágrafo Único - A solenidade de entrega do Título, dar-se-á no Plenário da 
"CMBV". 

 Art. 2º - Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação. 

 Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário. 

 

 Plenário "Estácio Pereira de Mello", Boa Vista - RR, 26 de Junho de 2023.       

 

 

 

ZÉLIO MOTA 
 Vereador/MDB 

 

 

 

 



 

 

 

 

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO N. º ____ DE 26 DE JUNHO DE 2023 

 

JUSTIFICATIVA 
IDELMO ALVES RAMALHO 

 

Idelmo Alves Ramalho nasceu no dia 15 de abril de 1935, nesta cidade de Boa 
Vista – RR (anteriormente chamada de Boa Vista do Rio Branco), filho de Júlio 
Teixeira Ramalho (português da Cidade de Porto, mestre construtor, edificou e 
participou da edificação de diversos prédios históricos de Roraima, como por exemplo 
da igreja matriz Nossa Senhora do Carmo, a Prelazia, o antigo hospital Nossa Senhora 
de Fátima, dentre outros) e de Josepha Alves Ramalho, da família Reis, que foi uma 
pioneira comerciante varejista de Boa Vista. 

Idelmo Alves Ramalho era casado com Raimunda Cavalcante Ramalho – de 
famílias tradicionais de Roraima (Magalhães, Cavalcante, Ramalho, Mendes, Souza 
e Vieira). Deste matrimônio nasceram quatro filhos: Júlio Sergio Cavalcante Ramalho, 
Jander Vicente Cavalcante Ramalho, Jener Cavalcante Ramalho e Jadson 
Cavalcante Ramalho. Tem seis netos e uma bisneta. 

Um homem de caráter firme, ingressou no Serviço Público, oficialmente em 
1953, na Divisão de Segurança Pública e Guarda, sendo um pioneiro no Serviço 
Público, como Motorista Oficial. 

Foi o motorista mais antigo da Divisão de Segurança e Guarda da Secretaria 
de Segurança Pública de Roraima, tendo exercido a chefia da referida divisão.  

Trabalhou na antiga garagem do governo, da então Divisão de Segurança 
Pública, auxiliando e orientando seus colegas na manutenção dos veículos das 
repartições públicas do então território de Roraima.  

Dirigiu para vários governadores do território de Roraima, assim como para a 
Deputada Estadual constituinte Noêmia Bastos Amazonas (1991-1994). 

Idelmo Alves Ramalho, também foi um dos fundadores da classe dos taxistas 
de Roraima.  

Na Divisão de Segurança Pública (hoje Secretaria de Estado da Segurança 
Pública), Idelmo Alves Ramalho, trabalhou com Homero de Souza Cruz Filho e com 
Odilio de Oliveira Cruz, personalidades marcantes, amigos sinceros e admirados e 
respeitados por todos os outros colegas de trabalho. 

Em 3 de outubro de 2021, a Comunidade Portuguesa Forte São Joaquim, 
concedeu a Idelmo Alves Ramalho o diploma de reconhecimento pelo pioneirismo, 
bravura e feitos portugueses realizados pelo seu pai Júlio Teixeira Ramalho em  

 



 

 

 

 

Roraima, pelas mãos do Embaixador de Portugal Luis Faro Ramos, cerimônia 
esta realizada nas ruínas do Forte São Joaquim.  

Idelmo Alves Ramalho, hoje com 88 anos de idade, tem o seu nome, o seu 
exemplo de vida e o seu valor moral ligado historicamente ao passado e ao presente 
desta terra, especialmente pelos relevantes serviços públicos prestados e pelo 
exemplo de filho, esposo, pai, avô e amigo dedicado que sempre foi. 

Em reconhecimento a essa trajetória, mas especialmente por sua contribuição 
ao nosso Estado de Roraima e a esta cidade, consideramos justa a homenagem 
prestada por esta Casa, ao conceder a “Medalha de Honra ao Mérito do Rio Branco” 
ao Sr. Idelmo Alves Ramalho.   

 

 

 

Boa Vista, 26 de Junho de 2023. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

ZÉLIO MOTA 
 Vereador/MDB 
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